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Pentecoste, 08 de maio de 2024. 

OFÍCIO Nº 137/2024/GABIN 

A Sua Excelência a Senhora 
ANTONIA VALDELICE BRAGA FIRMIANO PESSOA 

Presidente da Câmara Municipal de Pentecoste 

Nesta. 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

Vimos pelo presente encaminhar a essa Casa Legislativa Municipal, em caráter de 

URGÊNCIA URGENTÍSSIMA , o incluso projeto de lei Nº 011-2024 que autoriza a abertura de CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 915.000,00 (NOVECENTOS E QUINZE MIL REAIS) no vigente 

ORÇAMENTO PROGRAMA - LEI MUNICIPAL - LOA Nº 1.062/2023 DE 31/10/2023, para atender 

necessidades administrativas objetivando a implantação e funcionamento da Secretaria 

Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil. 

Saudações costumetiras. 

Atenciosamente, 
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MENSAGEM DA PREFEITO Nº 011/2024 

REF. PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 011/2024, DE 08 DE MAIO DE 2024. 

F ARA MUNICTE, 
P PROTOÇNI 0742 

& 
Excelentissimo Senhor Presidente, 

llustrissimos e llustrissimas Edis. 

PENTECOSTE.03]03] 292h 

2E »s»fi‘%%os‘“ 

Estamos apresentando a essa Augusta Casa Legislativa Municipal em caráter de 

URGÊNCIA URGENTÍSSIMA o projeto de lei Nº 011-2024 que autoriza a abertura de CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 915.000,00 (NOVECENTOS E QUINZE MIL REAIS) no vigente 

ORCAMENTO PROGRAMA - LEI MUNICIPAL - LOA N° 1.062/2023 DE 31/10/2023, para atender 

necessidades administrativas objetivando a implantagdo e funcionamento da Secretaria 

Municipal de Seguranca Publica, Transito e Defesa Civil. 

A Lei Orgamentdria Anual, quando da sua aprovagdo, estabelece créditos orgamentdrios, 

também denominados créditos iniciais, os quais estarão distribuidos nos programas de trabalhos 

que compdem o Orgamento Programa Municipal. Ocorre que muitas vezes a Lei Orgamentdria 

Anual - LOA, também denominada Lei de Meios, não prevé a redlizagdo de determinados 

dispéndios ou não dispõe de recursos suficientes para atendé-los no exato momento em que 

deveriam ser efetuados. 

Quando isto ocorre, adota-se o mecanismo de créditos adicionais que são autorizagdes 

de despesas não previstas ou insuficientemente dotadas, e/ou ainda, busca-se a adequação do 

Orcamento em execução as mudangas de rumos das politicas publicas motivadas por possiveis 

adequações do instrumento de planejamento & estrutura administrativa vigente, por exemplo. 

Assim, os créditos adicionais s&o instrumentos de ajustes orcamentdrios, sendo 

“fundamentais para oferecer flexibiidade e permitir a operacionalidade de qualquer sistema 

orcamentdrio” e que visam a atender as seguintes situações: corrigir falhas da LOA; alteragdes da 

estrutura administrativa; mudanga de rumos das politicas publicas; variagcdes de preço de 

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457 -_Centro - CEP: 62.640-000 

Fone: (85) 3352.2617 - www.pentecoste.ce.gov.br 

CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1 



Prefeitura de 
Pentecoste 

romísso e Dese 

mercado de bens e serviços a serem adquiridos pelo governo; e/ou situações emergenciais 

imprevistas. 

No caso da matéria ora apresentada o crédito adicional proposto é “especial” em face 

do vigente ORÇAMENTO PROGRAMA - LEI MUNICIPAL - LOA Nº 1.062/2023 DE 31/10/2023, 

reivindicar dotações orçamentárias para a execução das ações administrativas de implantação e 

funcionamento da Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil, criada no 

exercício financeiro de 2022 pela Lei Municipal nº 966, de 03 de março de 2022. 

Isto posto, buscamos junto aos nobres Edis apoio incondicional ao projeto de lei de tão 

grande valia desenvolvimentista para o nosso Município. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE PENTECOSTE - ESTADO DO CEARÁ 

EM, 08 DE MAIO DE 2024. 

JOAO BOSCO 
PESSOA 
TABOSA:25680340330 
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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N°011/2024, DE 08 DE MAIO DE 2024. 

ABRE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VIGENTE 
ORGAMENTO DO MUNICIPIO - LEI MUNICIPAL - LOA N° 
1.062/2023 DE  31/10/2023, E DA  OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PENTECOSTE - ESTADO DO CEARA, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere a Lei Orgânica do Municipio: 

Fago saber que a Camara Municipal de Vereadores APROVOU e eu SANCIONO a presente lei. 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir por Decreto do Prefeito Municipal, 

CREDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 915.000,00 (NOVECENTOS E QUINZE MIL REAIS) no 

vigente ORCAMENTO PROGRAMA - LEI MUNICIPAL — LOA N° 1.062/2023 DE 31/10/2023, para 

atender necessidades administrativas objetivando a implantacdo e funcionamento da Secretaria 

Municipal de Seguranga Publica, Transito e Defesa Civil. 

Art. 2°. Ficam criadas no vigente ORGAMENTO PROGRAMA - LEI MUNICIPAL - LOA Nº 1.062/2023 DE 

31/10/2023, as seguintes Atividades: 

a) Gestdo Administrativa dos Servigos de Seguranca, Transito e Defesa Civil 

UNIDADE GESTORA 13- Secretaria de Segurancga Publica, Transito e Defesa Civil 

I Do e Lo 1301 - Secretaria de Seguranga Publica, Trénsito e Defesa Civil 

FUNCAO 04 — Administragdo 

SUBFUNGAO 122 — Administrag&o Geral 

PROGRAMA 0021 — ADMINISTRAGAO GERAL DO SERVICO PUBLICO 

ATIVIDADE 2.127 — GESTAO ADMINISTRATIVA DOS SERVICOS DE SEGURANCA, TRANSITO E 

DEFESA CIVIL 

ELEMENTOS DE DESPESAS VALOR - R$ 

3190.11.00 — Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 90.000,00 

3190.13.00 — Obrigações Patronais - INSS 12.000,00 

3390.14.00 — Didrias - Civil 800,00 

3390.30.00 - Material de Consumo 10.200,00 

3390.36.00 — Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Fisica 6.000,00 

3390.39.00 — Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Juridica 15.000,00 

3390.40.00 - Servigos de Tecnologia da Inf. e Comunicação - PJ 15.000,00 

Praca Bernardino Gomes Bezerra, 457 -_Centro - CEP: 62.640-000 

Fone: (85) 3352.2617 - www.pentecoste.ce.gov.br 

CNPJ: 07.682.651/0001-58 — CGF: 06.920.195-1 



Trabalho, Compromisso e 

. 
’ %Prefeitura de 

Pentecoste 

3390.46.00 — Auxilio-Alimentag&o 5.000,00 

3390.48.00 — Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 3.000,00 

3390.93.00 - Indenizações e Restituicdes 3.000,00 

4490.51.00 - Obras e Instalações 25.000,00 

4490.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanente 15.000,00 

200.000,00 

FONTES DE RECURSOS: 

1.500.0000.00 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

b) Funcionamento da Guarda Civil Municipal 

UNIDADE GESTORA 13- Secretaria de Seguranga Publica, Transito e Defesa Civil 

MY e Lo VI UNA 1301 - Secretaria de Seguranca Publica, Transito e Defesa Civil 

FUNÇÃO 04- Administração 

SUBFUNÇÃO 244 - Assistência Comunitária 

PROGRAMA 0032 - GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

ATIVIDADE 2.128 - FUNCIONAMENTO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

ELEMENTOS DE DESPESAS VALOR - R$ 

3190.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 280.000,00 

3190.13.00 — Obrigações Patronais - INSS 56.000,00 

3390.14.00 - Diárias — Civil 2.000,00 

3390.30.00 - Material de Consumo 10.000,00 

3390.36.00 — Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Fisica 5.000,00 

3390.39.00 — Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Juridica 5.000,00 

3390.46.00 — Auxilio-Alimentag&o 4.000,00 

3390.48.00 - Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 3.000,00 

4490.52.00 — Equipamentos e Materiais Permanente 75.000,00 

TOTAL 

FONTES DE RECURSOS: 

1.500.0000.00 - Recursos N&o Vinculados de Impostos 

c) Funcionamento do DEMUTRAN 

UNIDADE GESTORA 13- Secretaria de Seguranca Publica, Transito e Defesa Civil 

TNV el e Y LU 1301 - Secretaria de Seguranca Pública, Trânsito e Defesa Civil 

FUNGAO 26 - Transporte 

SUBFUNCAO 782 - Transporte Rodovidrio 

PROGRAMA 0361 — MUNICIPALIZAGAO E GESTAO DO TRANSITO 

ATIVIDADE 2.130 - FUNCIONAMENTO DO DEMUTRAN 

Praca Bernardino Gomes Bezerra, 457 -_Centro - CEP: 62.640-000 

Fone: (85) 3352.2617 - www.pentecoste.ce.gov.br 

CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1 



A 
Prefeitura de 
Pentecoste 

ELEMENTOS DE DESPESAS VALOR - R$ 

3190.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 65.000,00 

3190.13.00 - Obrigações Patronais - INSS 13.000,00 

3390.14.00 — Diárias — Civil 800,00 

3390.30.00 - Material de Consumo 6.200,00 

3390.36.00 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 5.000,00 

3390.39.00 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00 

3390.46.00 — AuxXÍlio-Alimentação 3.000,00 

3390.48.00 — Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Fisicas 2.000,00 

4490.52.00 — Equipamentos e Materiais Permanente 75.000,00 

175.000,00 

FONTES DE RECURSOS: 

1.500.0000.00 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

c) Ações e Serviços Multisetoriais de Defesa Civil 

UNIDADE GESTORA 13— Secretaria de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil 

MDY\ ol T YN /LI 1301 - Secretaria de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil 

FUNÇÃO 14 - Direitos da Cidadania 

SUBFUNCAO 182 - Defesa Civil 

PROGRAMA 0033 - PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 

ATIVIDADE 2.130 - AGOES E SERVIÇOS MULTISETORIAIS DE DEFESA CIVIL 

ELEMENTOS DE DESPESAS VALOR - R$ 

3190.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 20.000,00 

3190.13.00 — Obrigagdes Patronais - INSS 4.000,00 

3390.04.00 - Contratag&o por Tempo Determinado 10.000,00 

3390.14.00 — Didrias — Civil 500,00 

3390.30.00 - Material de Consumo 10.500,00 

3390.32.00 - Material de Distribuição Gratuita 30.000,00 

3390.36.00 — Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Fisica 5.000,00 

3390.39.00 — Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Juridica 5.000,00 

3390.48.00 — Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 10.000,00 

4490.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanente 5.000,00 

100.000,00 

FONTES DE RECURSOS: 

)/.500,0000.00 — Recursos Não Vinculados de Impostos 
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Art. 3°. Os recursos para fazer face à abertura do crédito suplementar especial autorizado nesta 

Lei, serão oriundos da anulação parcial/total das seguintes dotagdes orgamentdrias, disponiveis 

no vigente ORGAMENTO PROGRAMA - LEI MUNICIPAL — LOA N° 1.062/2023 DE 31/10/2023, na data 

da edição do Decreto de que trata o art. 1° desta lei: 

= 04.182.0032.2.009 - Gestão Administrativa e Funcionamento da Guarda Civil Municipal 

=" 26.125.0361.2.011 - Gerenciamento de Atividades de Municipalizagéo de Transito 

= 20.182.0285.2.023 - Ações de Defesas Civil no Combate às Secas 

15.182.0034.2.030 — Apoio Municipal aos Servigos de Seguranca Publica 

08.182.0033.2.100 — Servigo Multisetorial de Defesa Civil 

Pardgrafo Gnico - Na insuficiéncia de saldos nas dotações relacionadas no caput deste arfigo, a 

anulação parcial/total recaird sobre outras dotagdes orgamentdrias disponiveis no vigente 

ORGAMENTO PROGRAMA - LEI MUNICIPAL - LOA N° 1.062/2023 DE 31/10/2023, na data da edição 

do Decreto de que trata o art. 1° desta lei. 

Art. 4°. Aplica-se às dotagdes criadas pelo crédito adicional especial autorizado nesta Lei, o 

disposto no art. 7°, incisos | a IV, da LEI MUNICIPAL - LOA N° 1.062/2023 DE 31/10/2023 e suas 

alteragdes, quando houver. 

Art. 5°. As alterações de natureza orgamentéria dispostas nesta Lei se aplicam no que couber à Lei 

Municipal nº 946/2021, de 26 de novembro de 2021, que dispde sobre o Plano Plurianual do 

Municipio de Pentecoste 2022-2025. 

Art. 6º. Esta Lei Municipal entrard em vigor na data de sua publicacdo. 

PAGO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE PENTECOSTE - ESTADO DO CEARA 

EM, 08 DE MAIO DE 27‘-—/ 

gadíf Vá c/í,»»— 
JOÃO BOSCO PESSOAL TABOSA 

Prefeito Municipal 
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